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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Domingos Xavier Viegas
João António Ramos
Carlos Santiuste
António Corrêa Melo

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Instituto Superior De Engenharia Do Porto
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Engenharia Mecânica
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._MEM_Plano de Estudos 2019-2020.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Engenharia Mecânica
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
521
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
529
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
<sem resposta>
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
2 anos
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
150
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
<sem resposta>
1.11. Condições específicas de ingresso.
De acordo com o Artigo 17º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março (republicado pelo
Decreto-Lei n.º 65/2018 de 16 de agosto) podem candidatar-se ao mestrado:
a) Titulares do grau de licenciado em Engenharia Mecânica ou equivalente legal; 
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b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 1.º ciclo de
estudos em Engenharia Mecânica organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha
por um Estado aderente a este Processo;
c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro em Engenharia Mecânica que seja
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo órgão científico
estatutariamente competente da instituição de ensino superior onde pretendem ser admitidos;
d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, reconhecido como atestando
capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente
da instituição de ensino superior onde pretendem ser admitidos.
1.12. Regime de funcionamento.
Outros
1.12.1. Outro:
O curso funciona no regime diurno e no regime pós-laboral, dependendo da procura.
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
ISEP - INSTITUTO SUPERIOR DE ENGENHARIA DO PORTO
Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 431
4249-015 PORTO
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O ciclo de estudos é coordenado por um Diretor de curso, coadjuvado por quatro Subdiretores de
Curso, um para cada uma das especialidades, em regime de tempo integral na carreira docente do
ensino politécnico da instituição. . O Diretor do MEM não indica qual o Centro de Investigação a que
se encontra afiliado. Um dos Subdiretores tem o grau de Licenciatura, mas é detentora do Título de
Especialista, A sua ficha curricular não apresenta atividade científica traduzida em publicações em
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revistas internacionais, nos últimos cinco anos.
O corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos;
O Corpo Docente é constituído por 76 docentes, dos quais 36.44ETI (56.7%) com o grau de doutor e
4,59ETI (7.1%) com o título de especialista, com dedicação à IES (80.9%) e com estabilidade. No seu
conjunto o corpo docente é muito qualificado para o ensino na área de formação do CE, nas suas
várias especialidades.
Encontram-se 1.84 ETI (2.9%) docentes em programas de doutoramento, o que se considera ser
aceitável para a composição do corpo docente que já é maioritariamente de doutorados. 

2.6.2. Pontos fortes
O corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos
Corpo docente empenhado, com experiência profissional e experiência de ensino muito relevante.
Corpo docente com ligações à indústria e/ou investigação.

2.6.3. Recomendações de melhoria
Abrir concursos para progressão na carreira, mantendo a motivação do corpo docente. Recrutar
para prevenir atempadamente a renovação do corpo docente, face ao número significativo de anos
de serviço de uma parte do corpo docente;
Desenvolver ações de fomento e estímulo à mobilidade do pessoal docente em instituições nacionais
e internacionais;
Incentivar os docentes a reforçar parcerias para o desenvolvimento de projetos de I&D e de
prestação de serviços tecnologicamente avançados tipicamente para empresas.

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O pessoal não docente afeto ao CE tem uma boa qualificação académica, pois quase todos são
possuidores de formação superior (licenciatura ou mestrado) em engenharia mecânica ou de outras
especialidades relevantes para a preparação de apoio técnico ou administrativo.
3.4.2. Pontos fortes
O corpo de pessoal não docente afeto à lecionação do curso é composto por Técnicos Superiores
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contratados em regime de exclusividade, partilhados com outros cursos da área científica da
Engenharia Mecânica.
O pessoal não docente tem frequentado cursos de formação nos últimos anos.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Continuar a promover a formação especializada, a avaliação do seu desempenho e a mobilidade
nacional e internacional do pessoal não docente.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
O CE tem um número de alunos admitidos relativamente elevado de 150, mas o número de
candidatos tem superado o número de vagas. 
4.2.2. Pontos fortes
O CE tem atraído não apenas licenciados em EM pelo ISEP, como também de outras licenciaturas
afins dentro e fora do IPP.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Nada a referir.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Os resultados académicos dos alunos são de um modo geral muito bons, com uma taxa de aprovação
média superior a 70% nas várias especialidades e um número elevado de graduados que terminam o
curso, com uma maioria a concluir o Mestrado em dois anos.
O nível de empregabilidade é particamente de 100%.

5.3.2. Pontos fortes
Bom rendimento de formação e excelente empregabilidade do CE. Esforço da IES para promover a
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conclusão do Curso, que deu resultados em quatro anos de implementação.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Nada a referir.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Em parte
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Um número significativo de docentes (25) está filiado num CI do ISEP, que tem a classificação de
Fraco, pela FCT.
6.6.2. Pontos fortes
Boa produção científica em termos de artigos em revistas científicas e de participação em projetos
internacionais.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Propõe-se uma reorganização do CIDEM para integrar e motivar os membros do corpo docente para
intervir em atividades científicas e tecnológicas, em projetos ou em parcerias.
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7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
A percentagem de alunos estrangeiros em mobilidade (7.6%) é significativa, embora a mobilidade de
docentes não assuma grande expressão.
A IES participa nalgumas redes internacionais, dinamizadas no programa Erasmus, mas aumentada
com participação de algumas empresas Europeias de grande dimensão.
7.4.2. Pontos fortes
Nada a referir.
7.4.3. Recomendações de melhoria
Embora a IES mostre empenho em promover a mobilidade de professores e de estudantes, não há
resultados efetivos ainda.
Deve haver um foco maior na participação em redes internacionais relevantes para o curso, para se
conseguir uma maior mobilidade internacional dos estudantes.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
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medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Sim
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
O MEM obteve a certificação EUR-ACE em 2016, com validade de três anos.

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A IES dispõe de uma estrutura de garantia de qualidade do ensino nas suas formações,
nomeadamente no CE em avaliação. Foram apresentados os procedimentos que estão
regulamentados e os mecanismos que os suportam, assim como as pessoas responsáveis pela sua
implementação. 
8.7.2. Pontos fortes
Os docentes e estudantes mostraram interesse na participação nas decisões sobre o processo de
ensino/aprendizagem e sobre a sua qualidade.
A Direção do Curso apresenta um bom diagnóstico das situações a melhorar e propõe ações de
melhoria relevantes.

8.7.3. Recomendações de melhoria
Não há participação efetiva de representante(s) dos estudantes deste curso na Direção do Curso
e/ou no Conselho Coord. dos Cursos.
Fomentar a participação dos estudantes nas tomadas de decisão, que vão além dos estudantes
representantes por inerência da sua integração na Associação de Estudantes.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Foi feita uma análise/reflexão muito satisfatória das propostas/sugestões de melhoria feitas pela CAE
na avaliação anterior, da sua aplicabilidade e dos resultados obtidos.
O ciclo de estudos responde às necessidades de técnicos especializados das empresas, está bem
estruturado e possui uma estrutura de governança que responde de forma adequada aos desafios e
solicitações dos alunos e do tecido empresarial.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
As propostas de melhoria futura apresentadas, que levam a uma mudança de estrutura do plano de
estudos, são baseadas numa análise SWOT realista e completa.
A CAE é de parecer favorável à eliminação da unidade curricular EMPRESAS VIRTUAIS, optativa na
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especialização em Gestão Industrial, que nunca tinha funcionado, ao ajustamento de tipologias de
aulas às condições entretanto criadas para leccionação, eliminando quase totalmente as aulas de
Orientação Tutorial (OT), e passando esse tempo de contacto para aulas Teórico-Práticas (TP) ou
Práticas Laboratoriais (PL), à mudança de uma unidade curricular TÉCNICAS AMBIENTAIS NA
INDÚSTRIA de semestre lectivo, com vista a equilibrar as unidades curriculares disponíveis em cada
semestre, ao incentivo à publicação de artigos científicos com base nas dissertações de mestrado
produzidas pelos estudantes e actualização das referências bibliográficas nas Fichas de Unidade
Curricular.
Deverão ainda ser promovidas acções conjuntas com o Gabinete de Relações Externas, no sentido de
incentivar os nossos estudantes a incluírem programas de mobilidade na sua formação e incentivar à
participação dos Estudantes e dos Professores em Conferências Internacionais.
Deverá ser prosseguida a actualização dos meios laboratoriais, possibilitando o incremento da
componente científica no curso, e a contratação de mais Professores a tempo integral, além da
efetivação de mais concursos para a progressão na carreira dos Professores.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
As propostas de alteração ao plano de estudos são mínimas, e a CAE é de parecer favorável à sua
implementação
1. Ajustamento da tipologia de aulas, eliminando quase totalmente as aulas de Orientação Tutorial
(OT), e passando esse tempo de contacto para aulas Teórico-Práticas (TP) ou Práticas Laboratoriais
(PL).
2. A UC de EMPRESAS VIRTUAIS, optativa na especialização em Gestão Industrial, foi eliminada do
plano de estudos, devido a inexistência de procura dos estudantes por esta UC optativa.
3. Atendendo à eliminação da UC anteriormente referida, outra UC (TÉCNICAS AMBIENTAIS NA
INDÚSTRIA) mudou de semestre letivo, mantendo o ano em que é lecionada.
4. A área científica de Ciências de Engenharia foi substituída pela área científica de Engenharia e
Técnicas Afins (CNAEF: 529).

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Analisada a pronúncia da IES, relativa aos seguintes assuntos:
- Esclarecer a sua estratégia face à gestão e integração do corpo docente em unidades de
investigação. A IES refere que uma parte importante dos elementos do corpo docente passou a
integrar o INEGI/LAETA, ao mesmo tempo que está em curso uma reestruturação do CIDEM, de
forma a ter uma intervenção mais ativa em atividades científicas e em projetos ou parcerias que
possa trazer mais valias significativas para a IES.
- Reforçar parcerias para o desenvolvimento de projetos de I&D e de prestação de serviços
tecnologicamente avançados, tipicamente com empresas. A IES refere que existe a intenção de
incrementar e dar suporte a parcerias, com pelo menos quatro empresas no sentido de concretizar a
recomendação feita pela CAE.

A CAE agradece os esclarecimentos e encara de forma favorável as medidas enunciadas, no sentido
da melhoria do desempenho do Curso, da carreira do pessoal docente, da IES e do contributo para a
Comunidade.

11.2. Observações
<sem resposta>
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11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
O ciclo de estudos tem um projeto educativo, científico e cultural próprio que se enquadra no projeto
da IES.
O ciclo de estudos, com um forte carácter profissionalizante responde às necessidades de técnicos
especializados pelas empresas da região, está bem estruturado e possui uma estrutura de
governança que responde de forma adequada aos desafios e solicitações dos alunos e do tecido
empresarial. Os objetivos e as competências a adquirir com o curso são coerentes com a área de
formação.
Em termos de estrutura curricular, plano de estudos e sistema de atribuição de créditos satisfaz as
atuais condições legais.
A CAE está de acordo com a análise SWOT, elaborada de forma cuidada e realista.
A CAE está de acordo com as propostas de melhoria submetidas.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
Sem condições particulares.
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